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NORMAS QUE DISCIPLINAM O FUNCIONAMENTO DOS ESTÁGIOS NO CURSO DE
FÍSICA BACHARELADO

De  ácordo  com  á  Deliberáçá3o  Nº  031/2016  do  COEPEA,  o  está	 gio  curriculár
previsto nos cursos de gráduáçá3o dá Universidáde Federál do Rio Gránde – FURG será	
obrigáto	 rio  ou  ná3o  obrigáto	 rio,  conforme  determináçá3o  dás  Diretrizes  Curriculáres
Nácionáis dos Cursos de Gráduáçá3o e do Projeto Pedágo	 gico do Curso (PPC). No curso de
Fí	sicá Bácháreládo, ápenás á e>nfáse em Fí	sicá Me	dicá inclui, em suá estruturá curriculár,
está	 gios obrigáto	 rios.

1. Requisitos para realização de estágios

Párá obter áutorizáçá3o párá reálizáçá3o de está	 gio obrigáto	 rio (e>nfáse em Fí	sicá
Me	dicá), ou ná3o obrigáto	 rio (quálquer e>nfáse) o estudánte solicitánte deve preencher os
requisitos  que  constám  no  PPC  (sí	tio  https://imef.furg.br/ensino/grád/fisicá,  ábá
Documentos).

2. Solicitação de estágios

Os procedimentos párá solicitáçá3o e reálizáçá3o dos está	 gios - obrigáto	 rios e ná3o
obrigáto	 rios - seguem ás orientáço3 es dá Pro	 -Reitoriá de Assuntos Estudántis (PRAE), que
podem ser ácessádás átráve	s do sí	tio www.práe.furg.br (ábá Está	 gios) e dá Pro	 -Reitoriá
de Gráduáçá3o (PROGRAD) átráve	s do sí	tio https://prográd.furg.br/normás-ácádemicás. 

3. Estágios Obrigatórios

3.1. Constituição e objetivo do estágio Obrigatório

O  está	 gio  e	  constituí	do  de  átividádes  prá	 ticás  que  te>m  como  objetivo
proporcionár áo estudánte á vive>nciá ná rotiná dás seguintes á	 reás dá Fí	sicá Me	dicá:

1. Rádiodiágno	 stico;
2. Rádioterápiá;
3. Mediciná Nucleár.

Párá  desenvolvimento  dás  átividádes  nos  está	 gios,  os  estudántes  sá3o  álocádos  em
diversás empresás e entidádes, como hospitáis, clí	nicás me	dicás, empresás prestádorás
de serviço, láboráto	 rios que tenhám áfinidáde com ás átividádes dá á	 reá dá fí	sicá me	dicá,
Coordenádoriás  Regionáis  de  Sáu	 de  (cámpos  de  está	 gio),  instituiço3 es  pu	 blicás  e
privádás, por meio de conve>nio de está	 gio ou termo de cooperáçá3o te	cnicá.

O está	 gio compreende á vive>nciá e á prá	 ticá em setores dá Fí	sicá sob á supervisá3o de um
preceptor, que e	  um profissionál quálificádo dá á	 reá em questá3o,  e de um orientádor,
docente  do  IMEF.  Nesse  processo,  sá3o  obedecidás  ás  normás  que  disciplinám  o
funcionámento dos está	 gios curriculáres dos cursos de gráduáçá3o, áprovádás pelo nu	 cleo



docente estruturánte (NDE) do curso de Fí	sicá Bácháreládo. Sá3o observádás á execuçá3o
do pláno de ensino e á áváliáçá3o dás átividádes relátivás áos está	 gios, áprofundámento e
produçá3o  de  conhecimentos  prá	 ticos  nás  respectivás  á	 reás  dá  fí	sicá;  vive>nciá  de
situáço3 es reáis de trábálho, pro	 priás dá profissá3o e efetiváçá3o de supervisá3o.

3.2. Duração 

Os  está	 gios  dá  e>nfáse  em  Fí	sicá  Me	dicá  do  curso  de  Fí	sicá  Bácháreládo  sá3o
ofertádos por meio de duás disciplinás ánuáis, totálizándo 180 horás-áulá ou 150 horás-
relo	 gio.

3.3. Instrumentos Jurídicos

Compreendem-se por instrumentos jurí	dicos os conve>nios ou ácordos de cooperáçá3o e
termo de compromisso.

O termo de compromisso ássinádo pelo estudánte, pelo cámpo de está	 gio e pelá FURG
constitui-se como comprovánte legál de inexiste>nciá de ví	nculo empregátí	cio, conforme
legisláçá3o em vigor.

Os  está	 gios  reálizádos  em  entidádes  conveniádás  deverá3o  estár  ápoiádos  em
instrumentos jurí	dicos celebrádos entre á FURG e o cámpo concedente de está	 gio. No
ácordo entre ás pártes, deverá3o constár todás ás condiço3 es de viábilizáçá3o do está	 gio.

3.4. Da supervisão do estágio

Entende-se por supervisá3o do está	 gio o ácompánhámento dá execuçá3o dás átividádes
especí	ficás.  A supervisá3o e	  de responsábilidáde do preceptor no locál de está	 gio e do
professor orientádor no á>mbito dá universidáde.

O preceptor deverá	  ter formáçá3o ou experie>nciá comprovádá ná á	 reá de concentráçá3o do
está	 gio e possuir áquiesce>nciá do cámpo párá o desempenho dessá funçá3o.

Compete áo preceptor de está	 gio:

á) possibilitár condiço3 es párá átuáçá3o do estágiá	 rio, conforme átribuiço3 es previstás no
pláno de está	 gio;

b) áuxiliár o estudánte ná eláboráçá3o de suá propostá de está	 gio;

c) ácompánhár e áváliár o desempenho do estágiá	 rio conforme suá propostá de está	 gio;

d) discutir com o professor orientádor de está	 gio á átuáçá3o do estágiá	 rio;

e)  encáminhár  áo  professor  orientádor  de  está	 gio  comprovántes  relátivos  áo
desempenho do estágiá	 rio;

f) orientár o estágiá	 rio no plánejámento e desenvolvimento dás átividádes de está	 gio;

g)  orientár  o  estágiá	 rio  em  áspectos  te	cnicos  e  e	 ticos  dá  profissá3o,  com  grádátivá
independe>nciá;

h) orientár o estudánte ná eláboráçá3o de reláto	 rios;



j)  encáminhár  áo  professor  orientádor  ás  sugesto3 es,  dificuldádes  e  constátáço3 es
pertinentes áos está	 gios.

Ao professor orientádor do Está	 gio do curso cábe:

á) áváliár permánentemente o pláno de está	 gio do curso;

b) coordenár o plánejámento, execuçá3o e áváliáçá3o dás átividádes de está	 gio;

c) oferecer subsí	dios párá reálimentáçá3o do curso e do cámpo de está	 gio,  á pártir de
estudos e áná	 lise de seu desenvolvimento;

d) entrár em contáto com ás entidádes ofertántes de está	 gio párá áná	 lise dás propostás e
condiço3 es de cámpo, bem como fornecer informáço3 es sobre á celebráçá3o do instrumento
jurí	dico;

e) criár mecánismos operácionáis que fácilitem á conduçá3o do está	 gio com seguránçá e
áproveitámento, mántendo átuálizádo um sistemá de documentáçá3o e cádástrámento;

3.5. Do estagiário

Considerá-se  estágiá	 rio  o estudánte  que,  mátriculádo e frequentándo regulármente  o
curso, efetue mátrí	culá ná discipliná de está	 gio correspondente. Ao estágiá	 rio cábe:

á)  ápresentár-se  áo  locál  de  está	 gio,  com  encáminhámento  por  escrito  conforme
documento ássinádo pelo coordenádor do curso;;

b) ássinár o termo de compromisso em tre>s viás;

c) cumprir á prográmáçá3o do pláno de está	 gio;

d) eláborár e executár seu pláno de áçá3o do está	 gio, com orientáçá3o do preceptor e/ou o
professor orientádor do está	 gio;

e) párticipár dás átividádes ácáde>micás ou do cámpo prográmádás párá o está	 gio;

f)  observár  ás  normás  internás  dá  entidáde  conveniádá;  conduzir-se  dentro  dá  e	 ticá
profissionál  e  átender  o  ácompánhámento  e  áváliáçá3o  de  seu  desempenho  e
áproveitámento;

g) comunicár áos supervisor e orientádor do está	 gio, em tempo há	bil, ás álteráço3 es que
surgirem.

3.6. Da empresa/entidade

AD  empresá/entidáde compete:

á)  respeitár  o  termo  de  compromisso  de  está	 gios,  bem  como  o  contexto  bá	 sico  dá
profissá3o;



b) oferecer oportunidáde de ácompánhámento ou supervisá3o do estudánte estágiá	 rio;

c) fávorecer á concretizáçá3o dos objetivos comuns do pláno de está	 gio, por meio de um
bom relácionámento com o estágiá	 rio e com o IMEF/FURG;

d) solicitár, sempre que necessá	 rio, o compárecimento do orientádor do está	 gio;

e)  informár,  em  tempo  há	bil,  álteráço3 es  pertinentes  áo  está	 gio  ou  pláno  de  está	 gio
proposto pelo preceptor e orientádor.

3.7. Relatório final

No reláto	 rio finál o estudánte deverá	  ápresentár:

á) descriçá3o dá execuçá3o dás átividádes em conformidáde com o pláno de ensino;

b) áváliáçá3o dos resultádos;

c) conclusá3o gerál;

d) recomendáço3 es e sugesto3 es pertinentes áE s átividádes de está	 gios.

3.8. Sistema de avaliação

As  disciplinás  de  está	 gio  seguem  o  Sistemá  de  Aváliáçá3o  II,  conforme  expresso  no
regimento dá FURG.

3.9. Dos critérios de avaliação

Párá  átribuiçá3o  dá  notá  áo  estudánte  estágiá	 rio  será3o  considerádos  os  seguintes
crite	rios:

á)  cumprimento  dás  exige>nciás  formáis,  como  prázos  de  entregá  de  trábálhos  ou
reláto	 rios e presençá duránte á supervisá3o e seminá	 rios;

b)  desenvolvimento  dás  átividádes  propostás  no  pláno  de  ensino,  com  cápácidáde,
interesse e objetividáde, considerádos sátisfáto	 rios pelo orientádor de está	 gio;

c) desempenho sátisfáto	 rio nás áváliáço3 es escritás e oráis;

d) eláboráçá3o competente do reláto	 rio finál do está	 gio;

e) reálizáçá3o de pelo menos 75% dás horás de está	 gios, mediánte justificátivá párá o ná3o
cumprimento dá integrálizáçá3o dás horás propostás.

Será	  considerádo pelo professor orientádor dá discipliná de está	 gio o párecer constánte
do  reláto	 rio  de  áváliáçá3o  do  estágiá	 rio  emitido  pelo  preceptor  responsá	vel  pelo
setor/átividáde  ná  empresá/entidáde  em  que  o  estudánte  desenvolver  ás  suás
átividádes.

3.10. Da reprovação



Sá3o  determinántes  párá  á  reprováçá3o  do estudánte,  independentemente  do seu bom
desempenho nos crite	rios citádos ácimá: ábándono do seu locál de está	 gio; dispensá do
estágiá	 rio pelá empresá/entidáde,  por infráçá3o  de normás internás; envolvimento,  no
locál  de  está	 gio,  em  ácontecimentos  que  venhám  denegrir  á  imágem  dá
empresá/entidáde e do curso.

4. Estágios não obrigatórios

A cádá semestre letivo o está	 gio poderá	  ser renovádo se, áo finál do semestre, o
estudánte tiver sido áprovádo em pelo menos 75% dás disciplinás do semestre. Está	 gios
ná3o obrigáto	 rios á serem reálizádos ná á	 reá dá sáu	 de exigirá3o os mesmos pre	 -requisitos
dos está	 gios obrigáto	 rios.


